
 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 

REQUERIMENTO N° _______/2020 
 (Do Dep. Ricardo Barbosa) 
 
    

Egrégio Plenário, 
 
 
   REQUEREMOS a este Digno Colegiado, na forma do art. 152, 
Parágrafo único, da Resolução nº 1.578/2012, a dispensa de interstício do prazo 
estabelecido no art. 204, §1º, da norma regimental, para fins de apreciar, em segundo 
turno, a Proposta de Emenda Constitucional nº 26/2020, de autoria do Poder 
Executivo estadual, que “Altera os arts. 34 e 34-A da Constituição e dá outra providência”. 
 

 
João Pessoa, Paraíba, em 22 de outubro de 2020. 
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